
'r

y

Wmna/r^ã 'mklôai tDakkaá\

5 /-
/A. à

'INI

PROJETO DE LEI NS 141/2023. DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

As COMISSÕES^M;

AS./p^ >3B-

Institui no Município de Caieiras o "Programa Cuidando de

Quem Cuida", e dá outras providências.

r;;;;^,A.Câmara^'Müriicip;al de Caieiras APROVA:■O ^ ^
\ ^ *h‘

Presidente /.íí.

^ ^<Alt;pi?;T'Fica'~in'stituj'do>'^nd'^Mdp^^ de Caieiras o

Programa Cuidando dê’'^Q'úem''Cuida", que consistirá'-na proteção dos-cuidadores e
J \ 'y'y

responsáveis ,por pessoas'com^deficiências ou acamados; estendendo-se-também a

estes 0 atendimento prioritário em todos os serviços públicos.
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Parágrafo único. Na hipótese das pessoas acamadas, será

estendido ao cuidador ou responsável o direito ao atendimento domiciliar.

/

/ , Art. 22. O Poder Executivo Municipal regulamentará a

presente Lei no‘que couber e for necessário à sua efetiva aplicação, em especial a

definição de meio para a identificação do çuidadõr oU responsável.
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; Alt. 32. As/despesás decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotaçÔ.es orçamentárias' próprias,'suplém entadas se necessário.
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' ■■Ârt. :42-.: Está ; Lei; entrará 'iem vigor na data de sua

publicação, revogadas ás disposições é'm'còhtrário:
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■ . Çaieirás/SP, datasupra. .
APROVADO
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PRESIDENTE

CARLOSALBERTO ALBINOJUNIOR

Vereador "Junihho
//
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DA COMlSSlO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO’

A D. Presidência da: Câmara Munícipãl dc Caieir:;:
encaminhou â esta Comissão, nos, termos dó art. 56, caput, do Regimento Interno
o Projeto de Lei n*^ 141 /2Õ23 para parecer.

jas

Pôr entendimento unâniniè, crnifimos o seguinte
posicionamento acerca da matéria:

Nô aápcc.to legal e ■consdtüciônal, hào
encontramos nenhum obstáculo .

dia.endo-s . .
que. impeça a aprovação da referida prpposiçãc.

se o mesmo' no que tange â técnica de‘fedaçãQ:.

ünâpimçs nO sentido daisto, somos

apreciação do Projeto de Lei n" 14Í/2Q23.,

Caieiras, 20' de setembro dê; 2023.
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ANDE iSfâíiSGARDÒSO pASILVA
Presid\^ntê'^‘Bírruda JJ

jOSEMARJÔ^p
Relator -

CENTE
:35
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EUDES OL] SANTOS MElRA

Membro — “Eudes Meira

DAiSY CLECi BARROZA DE! MELO
Assessora
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PARECER DA COMISSÃO DE ‘EDUCAÇÃO, SAÚDE, SEGURANÇA
PÚBLICA, ESPORTES E ASSISTÊNCIA SOCIAL’

A D. Presidência da Câmara Municipal de Caieiras
encaminhou a esta Comissão, nos termos do art. 56, capuí, do Regimento Interno,

o Projeto de Lei n° 141/2023 para parecer.

Por entendimento unânime, emitimos o seguinie
posicionamento acerca da matéria;

No aspecto material, não encontramos nenhum

obstáculo que impeça a aprovação da referida proposição no que tangem os

assuntos afetos a educação, saúde, segurança pública, esportes e assistência social.

Posto isto, somos unânimes no sentido da

apreciação do Projeto de Lei n° 141/2023.

Caieiras, iro de 2023.■setet=

CESSPEAS:

lINO JUNIOR'

Pre^iáente - “Juninho

MICAEL FERNANDO DOS SANTOS

7?

Relator - “Micael

ú

JOSIE ^RISTINE ARANHA DÁRTORA
Membro - “Prô Josie

ELIZ GONÇALVES
Assessora
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